
 

 

 

 

 

COMUNICADO 
 
 

 

O INSTITUTO SEPROD, juntamente com a Comissão Especial de Acompanhamento 

do Concurso Público, vem pelo presente esclarecer que por equívoco constou no 

gabarito publicado o timbre de outro ente público, de tal maneira que foi necessário 

fazer a alteração no timbre, sem, no entanto, promover qualquer alteração no conteúdo 

do gabarito publicado. 

 

Em razão da republicação para fins de alteração do timbre ter sido levado a efeito 

apenas nas primeiras horas do dia 05/02/2024, para que não ocorra qualquer prejuízo ao 

direito de recurso dos candidatos, fica o fim do prazo recursal prorrogado para o dia 

07/02/2024. 
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